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Processo n" 	10166,007953/2008-25 

Reenrso n" 	514 574 Voluntatio 

Aeórdao n" 	2101-00.823 — 1" Camara / .1" Turma Ordinária 

Sessao 	21 dc ()WAIN° de 2010 

Matéria 	1RPF 

Recorrente 	MARIA FRANKLIN DE ANDRADE 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 

Exercício: 2004 

Ementa: 

1R PE  DEDUÇÕES DESPESAS MÉDICAS - DEPEN  DEN H S  — 
REQUIS1 - 1 - 05 

Somente podem seem deduzidas da base de edlculo do ..1.R.P.E as despesas 
efetuadas com as pessoas que  se  enquadram  na condições de dependentes, 
para o que devem SO" obedecidos os requisitos legais. 

Recurs() Negado, 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do Coleglado, :1) -)r .unanimidade de votos, em negar 
provinnento ao reciaso, nos termos do voto  da ReHora.. 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Ana .Neyle 01.impio 
Efolanda, Caio Marcos Candid°, Alexandre Naoki Nishioka, Jos& Raimundo Tosta Santos, 
Odin ir Eernandes e Gonçalo IonctAilage  



Relatório  

A Notificaçdo de Lançamento de 11 02 exige do sujeito passivo acima 
identificado, credito tribulario relativo ao imposto sobre a renda das pessoas fisicas  (IR  P1), 
referente ao ano-calendalio 2003, excicicio 2004, no montanie dc R$ 2.286,04, acrescido de 
tiros de mora e multa de  oficio,  por ter sido detectada ("edited° indevida de despesas medicos, 

COTT1 a aplicação de mulla de (Akio a aliquota de 75% e enquadramento legal no artigo 8", 1.1, et, 
e §§ 2" e 3", da Lei n" 9250, dc 26/12/1995, artigos 43 a 48 da Instrucdo Normativa SRI' 
15, de 06/02/2001, c artigos 788, 835 a 839, 841, 844, 871 e 992 do Decreto 	3 000, de 
26/03/1999. Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999„ 

2. 	 A autuacao motivou-se na deduçilo indevida de despesas medicas com Eliseu 
Franklin dc Andrade, irmao  da declarante. 
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Cientificado  do lançamento, o sujeito pass i1/0 apresentou a impugnaçao de 11 
01 . 

4.. 	 Submetida a lide a .julgamento, os membros da 4' turma  da Delegacia. da 
Receita Feder -al do Brasil dc Julgamento em Juiz de Fora (MG) acordar am par day o 
lançamento como procedente, resumindo seu entenditnento  na ementa a seguir transcrita: 

/1S11111.0 hilp0q0 S'obrr Renda  de Pessoo  i isica - IRPIH 

Evercicio 2004 

D 17,DUG/i() INDE VIDA DE DESPESAS 144L1)ICAS 
C'OMPROVAGIO 

despews- inédtcos dedutiveis' testringem- re d 01?tuadas pelo 
coral' re/el entes ao própi. ie 110 tamcnlo e 00 de .Self 

dependeilie!)' 

Lançainollo Ptocedenfr 

5. Cienti ficado aos 17/06/2009, o sujeito  passivo,  ii esi guado, interpós, 
tempestivamente, o recurso voluntario de tis 39 a 46. 

6. Na petiçdo recursal o sujeito passivo aduz, ern apertada síntese, os seguintes 
argumentos ern sua defesa: 

1 — reconhece o fisco ser o Sr. .F.Liseu Franklin dc Andrade irrndo  da 
recorrente e, além disso, ser etc idoso, estes dois aspectos, incontroversos, ja emprestam 
segurança bastante em si par a  reputarmos impertinente a glosa das  despesas  médicas; 

11 - sob o lume desse raciocinio, as deduções para a base de cilleulo do 1RPF, 
admitidas pela legisla ydo de  regência  atinentes aos dependentes,  estilo  elCilcadas, 
taxativamente, nos artigos 4', III, e 35, ambos da Lei 9.250, dc 1995, e ainda no artigo 77, do 
Regulamento do Imposto de Renda; 

nestas circunstancias, indene de dúvidas, que o lato de o Sr Eliseu 
Franklin de And 	ser irmilo da Reconente, milita em favor dela o direito de encetar deducilo 

titulo de dependente, todavia, para tanto, a lei exige que o irmilo, sem arrinio dos pais, seja 
menor de 21 anos, ou ate os 24 anos do idade, na  hipótese  de estar cursando ensino superior ou 
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escola t6cnica, ou ainda, independentemente da idade, que  seja incapaz mental ou tisicarnerite 
para o traliallio; 

1V 	a toda evidência que o Sr. Fliseu  acha-se  sem o arrimo de seus pais, 
podo que ambos são falecidos, possui 85 anos de idade, e como tal, obviamente, não reúne 
condições paia o trabalho, cm virtude da notória incapacidade ifisica para desenvolver qualquer 
um que seja, ademais, a. cópia  da  (.71'1),S mostram que ele não possui qualquer vinculo 
erupt egaticio desde o ano de 1969; 

V ainda, mora na mesma residência  que  a recorrente e vive integralmente 
its  expensas dela, unia vez que tambem não percebe nenhum beneficio previdenciario, fato cuja 
pima compete conclamar pelt'. sua exibição à própria Secretaria da  Receita  Federal, coin 
espeque no artigo .355, do CPC, sob as penas do artigo .359, do mesmo Codex; 

VI - desta feita, todos os pressupostos legais Cot am preenchidos pelo irmão da. 
Recorrente, de modo que justa e coerente a dedução por ela realizada quando da apresentação 
da declaração de -FRPF censurada pelo lançamento cm discussão. 

7. 	 AO final, pugna sejam acolhidas as razões do recurso,  cancelando-se o débito 
fiscal reclamado, 

is o Relatório 

Vo to 

Conselheira Ana Neyle Olímpio Holanda,  Relatora  

0 recurs() preenche os requisitos para sua admissibilidade, dele tomo 
conhecimento. 

lide que chega,  a este col egiado trata de lançamento em viaude de ter sido 
apurada.  dedução indevida com despesas médicas, em razão da apresentação de valores 
despendidos em nome de pessoa não clencada como dependente, o Sr. Eliscu lrankl  ir  de 
Andrade, na declaração de all -1st e anual. 

Para dar respaldar a dedução pleiteada, argumenta a recorrente que se trata de 
seu irmão, coin 85 anos de idade, sem o arrimo dc sous pais, posto que ambos silo falecidos, 
sent condições para o trabalho, em virtude da notória incapacidade fisica para desenvolver 
qualquer um que seja, ainda, mora na mesma residência que a recorrente e vive integralmente 
as expensas dela, urna vez que também não percebe nenhum beneficio previdenciario. 

Não ha  dúvida que os argumentos expendidos podem indicar a dependência 
lina.nceira do irmão da recorrente a esta . 

Entretanto, a condição de dependente, para que possam ser as despesas com 
saúde tratadas como dedução da base de  cálculo  do imposto de renda das  pessoas fisicas 
(.1R.PF), ultrapassa  a dependência linanceira. 



Para tal, o artigo 35 da Lei 11 °  9250, de 26/12/1995, enumera as pessoas que 
podem ser tomadas como dependentes, Como também as  exigências  pata tal, 

Att. 35. •Para (Pitt) do dispo.sio nas arts. 4, irk../.so HI, e 
iiulso  II,  alínea c. poderao ser considerado.s (wino dcpcndentes 

1 -  O  cdrijuge, 

- o companheiro ou  0 companheira, (Leyte que {raja vida em 
comum por mais- da cinco anos, ou par período  117CHOT se da 
UlliGO resultou filho; 

III  - 	o filho, a enteada ou o enteado, tut7.' 21 anus, ou de 
qualquer idade quando incapacnado  física  ou mentalinente pata 
O Itabalho, 

11/ - o menor pobre, titt': 21 anos, que o coratibuinh crie e eduque 
cio qual detenha a guattla judicial; 

- o irmõo,  o nett) ou o bisneto, sem  arrimo dos pais,  at 21 
anos, desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de 
qualquer idade quando incapacitado  tísica OU mentalmente 
para o irabalho, 

it  - O S pais, 0.5  avós oU os bisavós, desd.e que nat.) aufiram 
rendimento.s, tributaveis ou nao, .superiores  ao limite de isetkiio 
mensal. 

- O  absolutamente incapaz, do qual o contribuinte .seja tutor 
ou curador. (destaques  da transcric5o) 

No caso ora tratado, para q no o irmao da recorrente seja tornado co-mo seu 
dependente, necessário que restasse comprovada a incapacidade lisica ou mental .para o 
trabaIho, o qu.e deve set demonstrado cm laudo médico pericial, .para tal, n5o sendo 
determinante a idade da pessoa, como quer a apelante. 

Forte no exposto, somos par "legal' provimento ao recurso voluntário 
apresentado. 

o voto. 

Sala das Sessões, em 2:1 de outubro de 2010 

.Ana N Yi Olimpro 
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